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RESOLUÇÃO Nº 007 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a convocação dos servidores em 

servir na função da mesa apuradora na eleição 

do processo de escolha 2023 do conselho tutelar 

do município de Ibipeba-BA, no dia 01° de 

outubro de 2023 e dá outras providências. 

A comissão organizadora do processo de escolha para conselheiros (as) 

tutelares de ibipeba no exercício de sua competência assegurado pela 

resolução Nº 02 do CMDCA, em articulação com as redes de apoio. 

CONSIDERANDO, a Resolução CONANDA n° 231/22, o Edital Retificado n° 

001/2023 do CMDCA que dispõe acerca da convocação do Processo de 

Escolha 2023 de Titulares e Suplentes para o Conselho Tutelar de Ibipeba/BA, 

gestão 2024/2028; 

CONSIDERANDO, que as Eleições do Processo de Escolha 2023 acontecerão 

na cidade de Ibipeba/BA, e em todo o território nacional, no DIA 01° DE 

OUTRUBRO DE 2023 das 8h00min às 17h00min; 

CONSIDERANDO, o apoio necessário pelo Prefeito Municipal e as Secretarias 

Municipais, foi firmado o compromisso de folga intercalada e de disponibilidade 

de alimentação no dia dos trabalhos referentes às Eleições 2023; 

CONSIDERANDO, o apoio necessário das entidades não governamentias, como 

parceira e participante da comissão do processo eleitoral para o cargo do 

conselho tutelar; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONVOCAR os servidorese integrantes da comissão organozadora, 

abaixo relacionados para atuarem na mesa apuradora das Eleições para os 

cargos de Conselheiros Tutelares e Suplentes do Conselho Tutelar de 
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Ibipeba/BA, a se realizar no dia 01° DE OUTUBRO DE 2023, conforme a tabela 

a seguir: 

 

Nº ord Nome  Representação da 

Sociedade Civil 

01 Titular: Manoel Martins da Cruz Neto 

Suplente: Elisângela Sena Barreto 

 

Igreja Católica 

 

02 Titular: Wagner Ferreira do Nacimento 

Suplente: Lucineide Pereira Bastos 

 

Associação da Lagoa do 

Cedro 

 

03 Titular: Elionardo Alves Barreto 

Suplente: Izaneide Silva de Abreu 

 

Associação Cultural Arte e 

Dança Junina Laço de 

Chita 

04 Titular: Marcos Vinicius Alves Da Silva 

Suplente: Geovana Alves Miranda 

 

NUCA- Núcleo de 

Cidadania de Adolecente 

 Nome  Repreentação 

Governamental  

01 Titular:Hugo Ferreira de Oliveira 

Suplente:Jossiane Alves de Souza Gomes 

 

Secretaria Municipal de 

Ação Social 

02 Titular: Edizaide Duraes de Miranda 

 Suplente: Maira de Sousa Leal 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

 

03 Titular:Glauber Bastos Martins 

Suplente: Orlando Pereira da Cruz 

Secretaria Municipal de 

administração 
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04 Titular: Paulo Umberto Gomes Leite  

Suplente: Rafaela Geralda Rocha 

 

Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer 

 

 

 

§1°- Amesa apuradora funcionrá na ESCOLA MUNICIPAL LUIZ ALVES 

BARRETO a partir das 17:30 h (Horário de Brasília/DF), iniciando logo após o 

encerramento do processo de votação da sede e povoados. 

Art. 2° - As regras e normas da Eleição estão expressas na Resolução 

CONANDA n° 231/2022, Resolução TSE n° 23.719/23, Resolução TRE/BA 

n°593/23, no Edital Retificado/CMDCA n° 001/2023 e na Lei Municipal n° Lei 

Municipal nº 261 de 10 de março de 2010, todas analógas ao Código Eleitoral 

- Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965; 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário a essa Resolução; 

Art. 4º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 

IBIPEBA/Bahia, 29 de SETEMBRO de 2023 

 

 

Paulo Umberto Gomes Leite 

Presidente do CMDCA 
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